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TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

PROC. ADM. nº 01/2026 

Dispensa de Licitação nº 01/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES E 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO. 

 

A Câmara Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, com sede na Praça João Gomes da Silva, nº 548, na 

cidade de Igarapava, Estado de São Paulo., inscrita no CNPJ sob o nº 60.243.409/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr. Presidente, CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx., sediado(a) na 

Rua xxxxxxx, nº xxxxxxx, xxxxxxxxxx, cidade de Igarapava - SP, CEP: 14.540-000, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 01/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 01/2026 , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES E ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP, 

cconforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, que integra este 

contrato como anexo e nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
ITE

M 

DESCRIÇÃO CÓDIGO 

CAT/MAT/SER

V 

UNIDADE DE 

FORNECIMENT

O 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTAL 

01 Leite Fluido 

Origem: De Vaca, 

Tipo: A, Teor 

Gordura: Integral , 

Processament : Uht 

445995 Caixa 1 Litro 180 R$  R$  

02 Manteiga Tipo: 

Primeira 

Qualidade, 

Composição: Com 

Sal 

446393 Pote 200 Grama 50 R$  R$  

03 Gordura Vegetal 

Tipo: Margarina , 

Subtipo: Cremosa , 

Composição 

 

463700 

Embalagem 500 

Grama 

50 R$  R$  
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Básica: Mínimo De 

80% De Gordura , 

Sabor: Sem Sal 

04 Suco 

Apresentação: Pó , 

Sabor: Variado , 

Tipo: Artificial 

Unidade com no 

mínimo 10 g 

396125 Unidade 1500 R$  R$  

05 Requeijão 

Ingredientes: Leite 

Desnatado, Creme 

De Leite, 

Acidulante, Ácido , 

Tipo: Cremoso , 

Conservação: 1 A 

10 °C, , Tipo 

Embalagem: Pote 

Plástico. 

Pote com 200 g 

256542 Pote com 200 g 100 R$  R$  

06 Queijo Origem: De 

Vaca , Variedade: 

Muçarela , 

Apresentação: 

Fatiado 

446636 Quilograma 150 R$ R$  

07 Frios Variedade: 

Presunto De Pernil 

, Tipo Preparação: 

Cozido , 

Composição: Sem 

Capa De Gordura , 

Apresentação: 

Fatiado , Estado 

De Conservação: 

Resfriado(A) 

447774 Quilograma 70 R$ R$  

08 Frios Variedade: 

Mortadela , Tipo: 

Bologna , Tipo 

Preparação: 

Defumado , 

Apresentação: 

Fatiado , Estado De 

Conservação: 

Resfriado(A) 

447781 Quilograma 70 R$  R$  

09 Pão De Queijo 

Basa Da Massa: 

Polvilho Doce Ou 

Azedo E Queijo , 

Ingredientes 

Adicionais: 

Original , Formato: 

Coquetel/Mini , 

460497 Quilograma 150 R$  R$  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP 

PODER LEGISLATIVO 
 

Página 3 de 12 
 

 Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000. 
 Telefone: (16) 3172-1023 

 E-mail: licitacao@igarapava.sp.leg.br / licitacao.camaraigarapava@gmail.com 
 Site: www.igarapava.sp.leg.br 

CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava 

Apresentação: 

Assado 

10 Pão Base: De 

Farinha De Trigo 

Refinada , Tipo: 

Tipo 

Françês/Branco/D

e Sal 

460380 Quilograma 250 R$  R$  

11 Pão Base: De 

Farinha De Trigo 

Refinada , Tipo: 

Semi-Doce , Tipo 

Adicional: 

Bisnaguinha 

460392 Embalagem 300 

Grama 

50 R$  R$  

12 Achocolatado 

Apresentação: Pó , 

Sabor: Tradicional 

, Característica 

Adicional: 

Enriquecido Com 

Vitaminas 

 

Embalagem 350 

Grama 

463556 Embalagem 24 R$  R$  

13 Açúcar Tipo: 

Cristal , 

Coloração: Branca 

603269 Embalagem 5 

Quilograma 

100 R$  R$  

14 Biscoito 

Classificação: 

Salgado , Tipo: 

Peta , Ingredientes: 

Polvilho 

 

Pacote 70 Grama 

240574 Unidade 150 R$  R$  

15 Biscoito Sabor: 

Maizena , Tipo: 

Sem Recheio 

605938 Pacote 500 Grama 150 R$  R$  

16 Biscoito Sabor: 

Água E Sal , Tipo: 

Bolacha 

333329 Pacote 360 Grama 150 R$ R$  

17 Café 

Apresentação: 

Torrado Moído , 

Tipo: Único , 

Torrefação: Ponto 

De Torra Média 

606523 Pacote 500 Grama 300 R R$  

18 Pão Base: De 

Farinha De Trigo 

Refinada , Tipo: 

De Forma , Tipo 

Adicional: 

Tradicional , 

Apresentação: 

460401 Embalagem 500 

Grama 

100 R$  R$  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP 

PODER LEGISLATIVO 
 

Página 4 de 12 
 

 Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000. 
 Telefone: (16) 3172-1023 

 E-mail: licitacao@igarapava.sp.leg.br / licitacao.camaraigarapava@gmail.com 
 Site: www.igarapava.sp.leg.br 

CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava 

Fatiado , Tipo 

Embalagem: 

Embalagem 

Individual 

VALOR TOTAL  R$ 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.  O Termo de Referência; 

1.2.2.  A Proposta do contratado; 

1.2.3.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  O Prazo da vigência da contratação é 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

2.1.1.  O presente contrato poderá ser prorrogado. 

2.1.2. Para que a prorrogação do contrato seja efetivada, a Administração deverá: 

a) Justificar, de maneira formal, a necessidade da prorrogação, incluindo a manutenção da economicidade e 

o cumprimento adequado das obrigações contratuais. 

b) Realizar estudos de impacto financeiro, especialmente em casos de ajustes nos valores contratuais, a fim 

de garantir o equilíbrio econômico-financeiro, conforme previsto no art. 89 a 92 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Verificar a regularidade da empresa contratada, especialmente no que tange à documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela legislação vigente. 

2.1.2.1. A prorrogação poderá ocorrer por períodos sucessivos, desde que cada prorrogação seja devidamente 

justificada e atenda aos seguintes critérios: 

a) A continuidade dos serviços deve ser indispensável para a Administração. 

b) A empresa contratada deverá estar em conformidade com todas as obrigações contratuais, legais e 

regulamentares. 

c) A prorrogação será formalizada por meio de termo aditivo, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 

após aprovação da autoridade competente. 

2.1.2.2. Nos termos do art. 105, inciso I, da Lei nº 14.133/202, o prazo máximo de vigência do contrato, 

incluídas as prorrogações, não poderá exceder cinco anos, salvo nos casos de serviços que, pela sua 

natureza, sejam imprescindíveis à Administração e cuja interrupção possa acarretar prejuízo 

significativo ao interesse público. Para esses casos excepcionais, poderão ser aplicados prazos 

superiores, desde que justificados e aprovados pela autoridade competente. 

2.1.2.3. Toda e qualquer prorrogação do contrato deverá ser formalizada mediante termo aditivo, elaborado 

com antecedência mínima de 30 dias do término da vigência do contrato, após aprovação do 

responsável pela fiscalização e da autoridade competente. 

2.1.3. Os preços são fixos e reajustáveis no prazo de um ano. 

2.1.3.1. Na ocorrência de prazo superior a um ano, o preço poderá ser reajustado com a data-base vinculada 

à data do orçamento estimado, de acordo com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo 

índice IPCA-IBGE, conforme previsão do Art. 25, §7º e 92, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

3.2. O fornecimento dos bens será realizado de forma parcelada, conforme demanda da Administração e 
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mediante solicitação formal 

 

3.3. A solicitação de fornecimento especificará os itens, quantidades e a respectiva unidade de medida, no 

prazo determinado para execução do objeto. 

 

3.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 01 (uma) hora de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

3.5. O fornecimento será no seguinte endereço sede da Câmara Municipal de Igarapava, sito à Praça João 

Gomes da Silva, 548, Centro, horário de expediente das 08h às 11h e 13h às 16h. 

 

3.6.  Os materiais serão pela contratada serão recebidos provisoriamente no momento de sua execução, 

mediante acompanhamento pelo responsável pela fiscalização contratual. Nesse ato, será verificada a 

conformidade dos serviços com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da 

contratada. O recebimento provisório visa garantir a execução adequada dos serviços, sem prejuízo de 

posterior análise técnica mais aprofundada. 

 

3.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações e constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

3.8. Caso os materiais sejam rejeitados, total ou parcialmente, em virtude de desconformidades com as 

especificações técnicas, a empresa contratada será notificada para proceder com as correções necessárias, 

sem ônus adicional para a Administração. O prazo para a correção será estabelecido pelo fiscal do 

contrato, de acordo com a gravidade e a urgência das correções necessárias 

 

3.9. O recebimento definitivo dos materias ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a verificação da qualidade e 

conformidade dos materiais entregues, sendo formalizado mediante um termo detalhado de aceitação 

emitido pelo fiscal do contrato. Durante esse período, a Administração poderá rejeitar total ou 

parcialmente os materiais que estejam em desacordo com as especificações contratuais, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

 

3.10. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 30 (trinta) dias. 

 

3.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, com a 

comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, 

para efeito de liquidação e pagamento. 
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3.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

3.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

3.14. O recebimento provisório e definitivo obedecerá aos regramentos do artigo 37 da Resolução nº 

06/2023 da Câmara Municipal de Igarapava – SP. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para liquidação e pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6.2. A medição, recebimento provisório e definitivo encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

6.3. No caso de atraso de pagamento pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice da Taxa Selic de correção monetária. 

 

7. DO REAJUSTE 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

7.2.  A presente contratação poderá ter o preço reajustado com a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, de acordo com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, pelo índice IPCA-IBGE, 

conforme previsão do Art. 25, §7º e 92, §3º da Lei nº 14.133/2021 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.  São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Igarapava - SP para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por até 01 (um) mês, em conformidade com art. 123 da 

Lei nº 14.133/2021 e art. 26 da Resolução Privativa nº 07/2023 da Câmara Municipal de Igarapava. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada, por até 01 (um) 

mês, em conformidade com art. 123 da Lei nº 14.133/2021 e art. 26 da Resolução Privativa nº 07/2023 

da Câmara Municipal de Igarapava 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133 de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

10. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133 de 2021); 

II. Multa, Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133 de 2021); 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
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“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133 de 2021); 

 

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133 de 2021). 

 

11.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133 de 2021). 

 

11.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos no Art. 159 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 de 2021). 

 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133 

de 2021). 

 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133 de 2021). 

 

12.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133 de 2021). 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Igarapava – SP. 

 

13.2.  No presente exercício, a contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

01 LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

010110 Corpo Legislativo 

01 Legislativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0010  Processo Legislativo 
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01  031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas 

006  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

01 LEGISLATIVO 

01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

010120 Serviços da Secretaria 

01 Legislativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0011 Administração Legislativa 

01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara 

017 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO  

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133 de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 

14.2.  A presente contratação regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público e a 

eles serão aplicados supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privativo. 

 

15. DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133 de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133 de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133 de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. DO FORO 

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapava, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
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conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Igarapava, xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 

 

 

2 


